INDICAÇÃO Nº 
1284
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine o repasse de R$850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais) para o Hospital Regional para as obras de conclusão da UTI Neonatal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de pedido formulado pelo Senhor Superintendente do Conselho de Prefeitos do Consórcio de Desenvolvimento Integrado do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Serra da Mantiqueira – CODIVAP, Senhor Mário Luiz Vieira, e deveu-se à conclusão do grupo de estudo composto por secretários e dirigentes municipais de saúde no sentido de que o que mais tem atingido as administrações municipais da região no tocante à saúde pública é a falta de leitos de UTI neonatal.

Os recursos ora requeridos são necessários para que se possam concluir as obras da UTI Neonatal do Hospital Regional do Vale do Paraíba, beneficiando a toda a comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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